
,'PREFEITURA MUNICIPAL. DE NOVJl:IGUAÇU.
GABiNETE DO PREFEITo.

,;LEI N'? 741, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1983.
"Excluiu·da Zona Agrtcola (ZÃ) as areas de ter

" ra, que menci ona" •

"AcAMARA MUNICIPAL DE NOVA I GUAÇU,PORSEUS REPRE
:SENTANTES LEGAIS D~CRETAE EU SANCIONOA SEGUIN'=

, " TE LEI:

'. Art. I'? - Ficam, na Lei.il'? 50, de:~Q de
"dezembro de 1975, excluidas da Zona Agrícola \ ('i!A) ,

: as áreas que se mencionam nos seguintes limites: .

'I - Area de terra local i zada ã' di rei ta

: t', da Est rada de Adri anópo I i s, no trecho compreend..!.
'..' do',entre Santa Rita e o Jardim Cachoeira, no en-

; ,i"'trocamento com a Estrada RJ 111; .

i .' II - Area de terra loca I i zada ã· esquerda '.'
da EstradaRJ I 11, no trecho compreendido entre
o loteamento Parque da Saúde, em Vila de Cava,até
o entroncamento da Estrada RJ II I com a Estrada
Adri ánópó I is, no Jard i m Cachoei ra; . .

.~ I11 - Area de terra localizada à direita

• da rua Carlota, Caminho das Marrecas e Estrada
'~Santa Perciliana, em Vila de Cava, indo até Santc

~; Rita, margeáda pelo lado esquerdo com o-canal
Pai.ol,

Art. 2'? - As áreas de tena menci ona i
das no artigo anterior, localizadas em Vila de
Cava, passam a integrar a Zona Residencial Uni
faml I iar Z R-I.

Art. 3'? - A presente Lei entrara em
vigor na data de sua publ icação.

Art. 4'? - Revogam~se as disposições
em contrário.


